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	INDICAÇÃO Nº321/2014




AUTORIA: VEREADOR DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO.
INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL INSTALAR UM PARQUE INFANTIL NOS FUNDO DO CRAS NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.

                                            
           Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal instalar um parque infantil nos fundo do CRAS no Bairro Boa Esperança.
                                                           JUSTIFICATIVA





           Tendo em vista o grande número de crianças existentes e as poucas opções de lazer para este público principalmente para as crianças do Loteamento Dirceu Maciel, fundamentamos a necessidade da instalação de um parque infantil nesta proximidade. O parque infantil tem como um dos objetivos o desenvolvimento integral das crianças, potencializando estilos de vida mais saudáveis, bem como a interatividade com outras crianças.



 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 26 de agosto de 2014.

         




VER. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2014                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2014

Presidente  ______________________________

                                       Ver. Vanderlei Baioto
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